
LEI Nº 

UJ1rn, 

ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

DE 6fft~ DE 2021. 
Projeto de Lei n2 099/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

" Dispõe sobre autorização para firmar Termo 

de Cooperação Técnica com repasse de 

recursos financeiros à instituição que 

menciona." 

O Prefeito Municipa l de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ADILSON 

GONÇALVES DE M ACEDO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art . 12 - Fica o Prefei to M unicipa l autorizado a firmar Termo de Cooperação Técnica 

com re passe financeiro no val or de R$ 100.000,00 (ce m mil reais), em parcela única, à ASSOCIAÇÃO 

AOS PACIENTES ONCOLÓGICOS DE BARRA DO GARÇAS, CNPJ n2 27.368.561/0001-02 

Art . 22 - Os recursos repassados têm por objetivo AJUDAR NA FINALIZAÇÃO DAS 

OBRAS DA SEDE PRÓPRIA DA CASA DE APOIO AO PACIENTE ONCOLÓGICO EM BARRETOS- SP. 

Art . 32 - Compete à ASSOCIAÇÃO AOS PACIENTES ONCOLÓGICOS DE BARRA DO 

GARÇAS: 

1 - Aplicar os valores para o fim específico que destina a presente Lei, sob pena de 

res t ituí-lo ao M unicípio, devidamente at ualizado monetariamente, desde a data do recebimento, 

acrescido de ju ros legais, na forma da legislação aplicável. 

l i - Prestar co ntas dos recursos financeiros provenientes desta Lei, nos termos do 

Decreto n2 3348 de 20 de j unho de 2011. 

Ili - Rest it ui r ao Município o valor repassado, atualizado monetariamente, desde a 

da ta do recebim en to, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com 

a Fazenda Municipal, nos seguintes casos: 

a) quando não for executado o obj eto da avença; 

b) quando não fo r apresentada no prazo ou justificada a não apresentação, da 

preçtação d e con t a ç; 

c) quando os recursos forem ut ilizados em finalidade diversa da estabelecida no 

Art. 22. 
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IV - Manter arquivada a documentação comprobatória das despesas realizadas, 

devidamente iden tificadas com o número desta Lei autorizativa, ficando à disposição dos órgãos de 

controle interno e externo, pelo prazo de 05 (cinco) anos. 

V - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações tributárias e acessórias, 

Jun to aos órgãos compe tentes. 

Art . 4º - Compete ao MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS: 

1 - Analisar a prestação de contas, que após aprovação, deverá ser mantida nos 

arquivos da entidade, ficando à disposição do controle interno do Município e externo do Tribunal de 

Contas do Estado. 

li - Acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos, verificando se os mesmos estão 

sendo aplicados na forma estabelecida no Art.2º. 

Il i - Encaminhar, após análise, a prestação de contas final ao Tribunal de Contas do 

Estado. 

Art. Sº - As despesas decorrentes desta Lei corre rão à conta da dotação orçamentária 

prevista no orçamento para o exe rcício de 2021. 

Art . 6º O Termo de Cooperação poderá ser prorrogado por interesses das partes. 

Art . 7º O Termo de Cooperação poderá ser rescindido ou suspenso unilateralmente 

pelo Mu nicípio caso forem descumpridas as suas cláusu las ou por conveniência e interesse público. 

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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